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n.CCESSC) Acm:N:s2Lrivcr 

~IR= H*: C0023,2C25-SDC 

TERMO DE CCNIRATO ..:2UE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARARUNA E FRANCISCO SANTOS FLORLYTINO, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 

CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMEXTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, te um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE ARANUNA - RUA 

PROFESSOR MOREIRkL 22. - CENTRO - ARARCRA -  PB CNPJ N° 08.927.105/0001-00 NESTE ATO 

REPRESENTADA PELO PREFEITO AVAILDO LU ±S Dl: ALCÂNTARA AiLEVEDO, BRASILEIRO, CASADO, 

ADOUNI=00a, RESWIEWEE  E DOMICILIADO N2. RUA CEL. PEDRO TEEcrnu. S/N - CASA - CENTRO - 

ARARDNÁ - PH CáF :e 419.115.554-74a CARIEIRA DE IDENTIDADE N' 869.848 SSD3/PB, doravante 

simpleselente COM:FA:KATE, e do ou :0 ledo FRANCISCO SANTOS iLdiENTINO - RUA PROJETADA 

:OMUNTO ABW.,ARDO TS.RGINO DA F3NSRCA, 91 - CENTRO - ARAR"  - PB CNPJ N° 15.568.604/0001-06, 

NESTE ATO REPRESENTADO POR ETANCISCO SANTOS FLORENTINO BRASILEIRO VMSN,20, EMPRZSARIO, 

RESIDENTE E DOMICILIADO NA TRAVESSA. TELICIANO SOARES, CENTRO - APARUNA - P3, CPF N° 

854.632.464-00, CARTEIRA DE IDENT/DADE N" 1622568 SPP, doravante simplesmente CONTRATADO, 

decidiram as partes contratantes assinar o '.ireserte contrato, o se regerá pelas cláusulas 

e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNUAMENTOS: 

Este contrate decorre da Dispensa de Licitação n° DV00009/2025, processada nos termos da Lei 

Federal n° 14.133, de 10 de Abril de 2021; lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; 

e legis'iação pertinente, consideradas as alteraçees posteriores referidas normas, às quais 

os co.1::-etan.zet t3t5:, .s;;:C:tos como, 1ati:.ém as cláusulas deste cc- sta. 

:rias .n,. S COMA - 2:) OBJETO: 
) pieette c:ntre.to, eua lavriliEra !et de.:Idamente autorizada, :em por objeta: contratação de 

anipzestt ospeoialzada para prestação da serviços na locação da squipamentcs da Sonorização a 

.!orreciitento de estrutura para eventos da pequeno porte, destinado a atender as necessidades 

das Secretarias da Administração Mun:_cipal exato a Secretaria MUnicipal de Salide de Araruna-

PB. 

O serviço deverá ser executado riuorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 

Dispensa de Licitaçáo n° OW0009/2025 e instruções do Contratante, documentos asses que ficam 
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

CLÃUSIW, =RIR/. • >O vAnca E PREÇO:: 

O vai:: total de:te :contrato, a base do prtço proposto, é de R 1 )00,00 (SESSENTA E DOIS MIL 

tEA:S 

CODIGO nrwalkimai UNI= WANTILADE P.UNIT2A=0 P. TOTAL 

_ 

Serviço ' de Sonorização de ambiente para , 
realização da evento, fec:tado, reunião, encontr 
,a1 outros. 2. serviço se destina para reiniSes 
ncontros en ambiente fechado com público de ate 
200 pessoas. O serviço ccmpreende a instalação d. 
-aixas de sem, mesa de oco, microfones, devend. 
ser executados com equipamentos da qualidade au,
•arantem o perfeito desempenho com: Cabeament. 
ara instrumental (no máximo 2) e micro2ones. 
icrofones padrão de qualidade shure, senheiser oi 

sirmiler com no nánimo 2 sem fit e meia 2 com fio. 
 •quipamen:d le audi.o ccntende no mi i.mo: :om 2 
caixls, Ires! :oehringar, Yanaha, sotndcraft, midas, 
llenítea:t. (ou superior, com no m:nimo IA canais, 
rccessador nbx, dobylike, ria ou auperior. e 

zerviço deve ser executam° por téznico de som, 
'ai deve instalar regular e testar c tom antes do 
vento, deve durante c evento ficar a poste par .

• alquer regulagem necessária. deve disper d 
sistema de música para sonorização do ambiente. 
•xecução: conforme programação da Secretari. 
solicitante. 

Dia.:ia 41 50C, r , 0 20.500,00 

I Serviço 
, 

2 

, 

de sonorização que atenda eventos n• 
unicipio de Araruna com público de até 2.000 
essoas, em ambiente fechado eu aberto. O serviç. 
empreende a instalação de caixas de som, mesa d 
scm, nierc dever do str exe:uzados co 
quipamen:oa de qualidada que pars::.tet o pe:.feitt 

•esempenh: :cn Equipamento: 8 caixas L.do, 8 caixas 
u tais meJio sistema lnerrr flay), eu 
garantem orwieção a longa distáncia. Prsceosado 
• x, dobylike, RTA ou superior. e1esa ch.gital 
°deles Yamaha, midas, presoncs, allen&hearth or 
imilar. Microfones padrão de qualidade shure, 
enheiser centro mínimo 4 sem fio e mais 13 cor. 

Diaria 12 1.670,00 16.700,00 



fic. Estmr:era de cabeamento para oluipsumn:os 
:C.:, microfones t instrumentos. Cabo para 
dontabaixo CU:DO para guitarra, viA com caixa 
aceatica processada (sub, modic, igtdo) para 
oaterista e no minimo ouatro auxiliares para 
palco. C Serviço deve ser executado por técnico de 
som, o qual deve instalar regelar e testar o som 
antes do evento, deve durante o evento ficar a 
posto para qualquer regulagem necessária, deve 
dispor de sistema de música para sonorização do 
ambiente. Execução: conforme procramação da 
Secretaria solicitante. CAMINHÃO PALCO. locação de 
caminhão palco profissional com escada de aceso e 
sonorização. O palco deverá conter ainda, trelissa 
adequada dentro e fora para montagem de iluminação 
e atas te F.alinearray. C servico :ampreeide a 
instalaçã: de caixas de som, me s te som, 
micrufcnes, tevendc ser exectemdos cor 
eçuinamenroa de qualidade que -parente.) o peefelto 
desenpenhc com Equipamento: 2 caixas :AI:, 8 caixas 
ou mais mtdias sistema linearray ;flay), que 
garantem projeção a longa distância. Processado: 
dbx, dobylike, RTA, ou superior, rasa digital 
modelos Yamaha, midas, presonos, allen6hearth ou 
similar. Microfones padrão de qualidade shure, 
senheiser com no mínimo 4 sem fio e mais 10 com 
fio. Estrutura de cateamento para equipamentos 
CDI, microfones e instrumentos. Cubo para contra 
baixo, cubo para guitarra, via com caixa acústica 
processada (sub, médio, agudo) para baterista e no 
Mínimo quatro auxiliares para palco. O Serviço 
deve ser excutado por tecnico de oom, o oua: deve 
instalar ::e;1.Lar e testar o scm ante; do eeenio, 
deve curantE c evento ficar a prato irra quelquer 
regulagem noressária, deve da:por de sistema de 
musica para sonorizw:ão Co anbitne. 
CAMINHÃO PALCO. Locação de caminhão palco 
profissional com escada de aceso e sonorização. C 
Palco deverá conter ainda, trelissa adequada 
dentro e fora para montagem de iluminação e abas 
de p.alinearray. O serviço compreende a instalação 
de caixas de som, mesa de som, microfones, devendo 
ser executados com equipamentos de qualidade que 
garantem o perfeito desempenho com Equipamento: 8 
caixas sub, 8 caixas ou mais médias sistema 
linearray (flay), que garantem projeção a longa 
distância. Processador dbx, dobylike, 1111., ou 
superior. UNI rodelas Yardla, 

3 presonos, oeleníhearth ou similar. Microfones 
pada:et de q.élidade shure, sanhaiser com no minta° 
4 sem fio e MA:.3 10 com fice Intrutura de 
tateamento para equipamentos C):, licrofones e 
instrumentos. Cabo para contrabaixo, cubo para 
guitarra, via com caixa acástica processada (sub, 
médio, agudo) para baterista e no mínimo quatro 
auxiliares para palco. C Serviço deve ser 
executado por técnico de som, c qual deve instalar 
regular e testar o som antes do evento, deve 
durante o evento ficar a posto para qualquer 
regulagem necessária, deve dispor de sistema de 
música para sonorização do ambiente. 

Diaria 3.160,00 24.800,00 

Total: 62.300,00 

cuirsuLA WARM -• EtLA21)3T.AMLNTO : "2 DO RSIRMO - RIWUSTE : 
'Os preços con".rataccs são fixos e irreaustaveis no prazo de um anc. 
Dentro do prazo le viqência da corr.rataco e mediante soLicização do Contrutado, os preços 
poderão sofrer reauste após o itter.:egno c: um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no 2PCA-IBGE acuxulado, zcmandc-se cor base o mês do orçarrento estimado, exclasivamente para 
as obrígaç5es iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou nác divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela . 1tima variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
Nas aferiçóes firais, o índice utilizado para reajuste será, obrilitoriamente, o definitivo. 
Case c índice esunlecído para reajustam!ntc venha a ser exti - OU de qualquer forma não 
bossa xais ser u -dlizado, será adotado, em substituição, : que vier a ser determinado pela 
4egis_acAo então am viger. 
4a ausência de previsão legáL quarr_o ao :.ndice substituto, as partes elegsrão novo índice 
oficia:, para reajustame= do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 



O registro da variação do valor conzrazua-._ para fazer face ao reajeste de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio eccnõmico-fenanceiro, quando 

for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecementc da documentação ccmprobatória 

do fato imprevisivel ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos 

Ares. :24 a 136, da Lei 14.132/21. 

:LAtStfli Q0124MA -- IA DICAÇÂO: 

As ee5pesas correres' por conta da secuirte dotação, constante do n-eamento vigente: 

e2.C80 - SEC.DESIMAICON&IICO, M.AMS.I  rmusmo - 22; 695 0033 205:5 INFRAESTRUTJR.R. FARA EVENTOS 
- FONTE 15001000 - 'LENTO CE DES1,ESh - 33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TES:CEIROS - PESSOA 

JURIDICA. 

CLÁUSULA SEXTA - JO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processe regular e em observáncea às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 145 da Lel 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prezo de trinta dias, contados dc período de adimplemenzo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratadc, que 

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na .se 14.133/2:, estão abaixo 

nddced)s e serstic eiterados da aseineteta do Contrato: 

a - Início: 3 etráe) dias; 
b - Conclusão: 1; doze) meses. 

A vegência de presente contrato ser; determinade: até 06/04/2026, considerade da data de sua 

assinatura; podendc ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 1(5 a 114, da Lei 

14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVE - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar c pagamenec relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com 

as respectivas cláusulas de presente centrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 

contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quente à qualidade do 

serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, c que exime o Contratado de suas 

eespossabilidate: co:ealeais lese:s; 
1 - l)esegnar representantee com aeribuiedes de Gestor e Fisza_ deste contrato, conforme 

:egtisieos eseabiLeidoa na norma eigenec, ou peLos respectevo: sebstizutcs. especialmente 

eara ccorderar as atividades relaceonadar à fjscalizaçãe e acompanhar e eescalizar a sua 

execução, respectivamente, permitida a conteatação de terceiros para assistencea e subsidio da 

fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade COM o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 

123 da Lei 14.l35/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO COYWRLTACO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula ccrrespondente do pressente contrato, 

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 

ao cb'eto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se per todos os ânus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

eritueáeia e esabiÉ.testa, bem ocrio por todss es despesas e compr:sessos assumidcs, a qualquer 
título, perante :eus fcenecedores ou terceiros eu razão da execuses do objeto contratado; 
e - easter prepeseu eaparitade s idôneo aceito pele Contrate•ze, quando da execução do 
:ontrato, que c represeete integralmente er todos 03 seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimenzcs solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causedos ciretamente ao Contratante eL a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execsção co contrato, nãc excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Mãe ceder, transferir ou subconeraear, nc todo ou em oarte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecemento a a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrate, em compatibilidade com as obriçações assumidas, 
todas as condições de regularidade e qualificação exigedas no respectivo processo de 
contratação direta, apresentando ao Conzratarte os documene:s necessários, sempre que 

solicitado; 
h - Cumprir e resesa de cargos pzevista et: lei para pessoa CCIT. :sliciência, para reabilitado 
ia erevidência cu para aprendiz, tem como as reservas c cargos previa:as em cutras 
normas espec!feces, ao longo de toca e e,ecuçãe do contrato, e sempre que solicitado pelo 
Contratante, devera comprovar o cumprimereo dessa reserva de cargos, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas; 
- Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrate, as disposições dos Arts. 115 a 

123 da Lei 14.135/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alteradc cen a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acorde entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 



extinção, formalmente motivada nas autos ez processo, assegarados o contraditório e a ampla 

defesa, ocorrerá nas aipóteses e disposições dos Arts. 137 e 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilatercas a que se refere e inciso I, do eaput da Art. 124, da Lei 14.133/21, 

o Contratado será obrigado a aceitar, nas nesmas conaições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos serviços, de até o respecaavo limate fixado no Art. 125, do 

mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão 

poderá exceder o lamite estabeleciao, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 

entre os contratantes. 

CLÁSSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

axecusaia a aretarfa aontrataaão e absereadas as condiç5es de adimplemento das obrigações 

pactuadas, Os proaeCimentos e condiçóes pa:1 recEter o seu cbjete i_alo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, aE aisposaç5e5 do Art. 14C, da Lei 14.133;21. 

?or se tratar de seaviço, a assanatara do termo detalhado de recebimento prevlsório, se dará 

pelas partes, quando verificado o cumpramenao das exigâncias de caráter tácnico, até 15 

(quinze; dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhaco de recebimento 

definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de 

observação ou visto:aa, que comprove o aaendemento das exigências contratuais, não podendo 

esse prazo ser superior a 50 (ncventa) das, salvo em casos excepcionais, devidamente 

justificados. 

CLÁUSULA DtcxmL ~hm - DAS PENALIDADES: 
O fornecedor ou c Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Ara. :5E, da Lei 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, cendiçees. regras, prizos e procedimentos a:afaimados nos Arts. 156 a 163, 

do mesaa diploma :anal, as seguintEs aanaSes: - advertancia alacada exclesivamente pela 

infiaaão adnanisazasisa de dar causa à inexecuaão parcial d; contrato, quando nao se 

justifacar a arposaato de penaeidade mas trave; b malta de mora de 0,5% (zero virgula cinco 

por cento) aplicada scbre o valor dc contrato, por daa de atraso inaestificaco na execução do 

abjeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 

das infrações administrativas previstas na referido Art. 1E5; d - impedimento de licitar e 

contatar no âmbito da Administração Públiaa direta e incireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo reximo de trés anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incasos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativce, pelo prazo mínimo de três anos e máximo ta seis anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisas VIII, IX, X, XI e XII do 

zaptt de referido Art. 155. bem cano eeeas infrações administrata;aa previstas nos incisos II, 
:II, ae, e, VI e ea: do capua dc Me31£ ar:igo que justifiquem s awasição de penalidade mais 
arave seae a sançac referida no e 4c do referido art. 156; f a:lacação cuunlada de outras 
sanções prevastaa na Lei 14.ae:;21. 
Se o valor da multa ou andenazaçãe davila nác for recoleido no prazo de .5 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que c Contratado ver a fazer jus, acrescido de juros moratórios da 1% (um por cento) ao mês, 
ou, quando for o Caso, cobrado judicfalmente. 

CLÁUSULA DECIME. TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO P:13ANCEIRA: 
Nos casos de eventuaas atrasos de pagamento nas termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento ata a data correspondente ao 
efetieo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serio calculados con ceilazaçao da seguinae feirmuLa: EM = N x V? a I, onde: EM = encargos 
acrítoraos; N = :lura de daaa ertre a data prevista ;ara : pagamento e a do efetivo 
aagsmanto; VP vaLar da parcela a ser paga; e I - índice de eatpensação illanceira, assim 
apurado: I = (Te a A): a 365, sendo TX = percentual do IECA-IWE acumulado 1)3 últimos doze 
meses ou, na sua falta, um novo asaize adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais se: utilizado, será adotado, em sabstituiçac, o que vier a 
ser determinado pela legisaaçáo então em vigor. 

CLÁUSULA DECIME. gmars - DAS OLRIGAÇéES PIWJINENIES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cinerar a Lei n 13.703, de 14 de Agosto de 2013, que é a 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LaPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razáo deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e cor os prencapios do Art. 5 , o. Lei 13.709/18. 
z - = zedada o zasaartiinamesto co s tercíaros de caalquer daca obtido, fora das hipóteses 
aermiaaias em Ial. 
d - Canatitui a-tala:alça° do Contratado oriantar e treinar Ee.:s eapregados, qvaldo for o caso, 
lobre os deveres, reeeisiacs e respoisabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperaaores e subcontratados o camprimento tos deveres da 
presente cláusula, permanecendo inteçralmente responsável por garantia sua observância. 



g - O Contrazante poderá realiza: diligência para aferir o cumpritento desta cláusula, devendo 
o Ccneratado atender prcntamerte eventeais pedidcs de comprovaçãe iformulados. 
h - Contrataco (ia:verá prew:ar, no cr .zo fixadc pelo Conee :ante, prorrogável mediante 
justificativa, quadsquer informações acerca dos dados pessoa para cumprimento da LGPD, 
.nclusive quanto a eventual descarte realiiado. 
_ - Te:minade c tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 
dom exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/13, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obriga0es. 
j - Cs bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 
aqueles que se prcpcnham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreavel de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da 
Lei 13.709/18, cor cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilizaçãc, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fir de garantir a reutilização 
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
• - C presente c:n:: seo es :á sueito a altemacões nos procedimene - s pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais. quando indicado pela autoridade conpetentá, em especial a Autoridade 
Jaciona_ ca Prceeçan de Dados, por medo de opiniões eécnecas i. recomenda s, editadas na 
!crna da LSRL 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foeo da Comarca de 
Ara runa. 

E, por estarem de pleno acorde, foi lavrado c presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Ararena - PB, 07 de Abril de 2025. 
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SELO CONTRATANTE 

44211 gh% 4/} 4  .4_NJL 
MAtLDO 1415) DE ALCÂNTARA AZEI) -- 
Prefeito 
CPF N° 413.l15.554-*/2 

PELO CONTRATADO 

VÁLdila. L ACW44 e4:DCO CXJ 
FRANCISCO SANTOS FIORENTINO 
FRANCISCO SANTOS ;_,ORENTINO 
CPF N° 854.832.45 1-0C 


